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Portaria  n. 144, de 13 de agosto de 2020.

NOMEIA  MEMBROS DO  CENTRO
DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA
EM  SAÚDE  E  EDUCAÇÃO  COE-E
MUNICIPAL  E  MEMBROS  DOS
CENTROS  DE  OPERAÇÕES  DE
EMERGÊNCIA  EM  SAÚDE  E
EDUCAÇÃO COE-ES LOCAIS

DANIEL GORSKI, Prefeito de Salvador das Missões, Estado do Rio Grande do Sul,
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federal  e  a Lei  Orgânica
Municipal nomeia os integrantes do  CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM
SAÚDE E EDUCAÇÃO COE-E MUNICIPAL, conforme segue:

I. 2  (dois)  representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura,
Desporto, Lazer e Turismo – Ismar Antônio Sander e Raquel Inês Strieder;

II. 1 (um) representante da direção da Escola Municipal de Ensino Fundamental
(EMEF) Pe. Afonso Rodrigues  - Carmine Maria Arenhardt;

III. 1 (um) representante da direção da Escola Municipal  de Educação Infantil
(EMEI) Raio de Luz – Mirna Kunz;

IV. 1 (um) representante da direção do Colégio Estadual de Ensino Médio João
de Castilho – Arlete Batista Werner; 

V. 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação – Tiago Ferreira;

VI. 3 (três) representantes dos professores, sendo;

a) 1  (um)   representante  dos  professores  da  Escola  Municipal  de  Ensino
Fundamental Pe. Afonso Rodrigues – Graciele Paraiba Duarte;

b) 1 (um) representante dos professores da Escola Municipal de Educação Infantil
(EMEI) Raio de Luz – Rosmeri Inês Spies; 

c) 1 (um) representante dos professores do Colégio Estadual de Ensino Médio
João de Castilho – Sandra Beatriz Heck; 
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E nomeia os integrantes dos  CENTROS DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA
EM SAÚDE E EDUCAÇÃO COE-ES  LOCAIS, conforme segue:

COE - EMEI RAIO DE LUZ:
a) 1 (um) representante da direção da escola – Rosmeri Inês Spies;
b) 1 (um) representante dos professores – Quelin Maiara Berwanger;
c) 1 (um) representante dos monitores – Maiara Dresel;
d) 1 (um) representante dos funcionários da área a higienização –  Mara Rejani

Shohr;

II – COE – EMEF PADRE AFONSO RODRIGUES:
a) 1 (um) representante da direção da escola – Carmine Maria Arenhardt;
b) 1 (um) representante dos professores – Graciele Paraiba Duarte;
c) 1 (um) representante dos monitores – Volnei Hachenhaar;
d) 1 (um) representante dos funcionários da área a higienização –  Fabiele Reis

Both;

Gabinete do Prefeito de Salvador das Missões, RS, aos 13 de agosto de 2020. 

DANIEL GORSKI,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

Michele Angelita Schütz do Nascimento
Secretária de Administração,

Fazenda e Planejamento
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